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A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE AGUDO

apresenta ao egrégio Plenário o seguinte

PROJETO DE RESOLUÇÃO04/93

Autori za Vereadores a integrarem

Comitiva do Municipio, quando da

audiencia com a Superintendencia

do RS do IBAMA, em Porto Alegre,

Rio Grande do Sul em data a ser marcada.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDO.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO

Art. 19 - Fican os vereadores MILTON JAEGER e HÉLIO PAUIO

FEHN autorizados a integrar comitiva do Municipio de Agudo que firmara

convênio con1 a' Superintendência. do Rio Grande do Sul, do IBAMA-Instituto

Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis, em Porto Alegre-

RS, em data a ser marcada.

Art. 29 - As despesas decorrentes desta Resolução correrão

por conta das verbas proprias do orçamento vigente.

Art. 39- - Esta Resolução entrara. enl vigor' na, data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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